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PORTARIA N • 001 DE 06 DE JANEIRO DE 202 5 

"Nomeia Tesoureiro da camara Municipal CIG 
llalnópolls•PI . e dai oulras providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VE READORES DE 
ITAINÓPOLIS, ESTADO DO PIAUI , no uso de suas atribuições legais e nos lermos da 
Le; Orgânica do Municlplo; 

Considerando a previsão constitucional de que os cargos e m comissão e 
de confiança são de livre nomeação e exoneração, 

Considerando a Lei Municipal n• 11 de 08 de novembro de 2023. que 
dispõe sobre a criaç o da Eslrulura Administrativa da Câmara Municipal do llainópo lis• 
Pl e dá out,as providências. 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear a Sra. BRUNA GONÇALVES DA SILVA ROCHA, 
portadora do CPFIMF 063.264.443-57 para exercer o cargo comissionado o de 
confiança de Tesoureiro da Câmara Munlclpal do llalnópolls-PI. 

Art. 2" Determinar ao setor pessoal da Câmara Municipal para que adoto 
as providências cablvels nos rospoctlvos assentamentos. registros e a Inclusão na 
!olha de pagamen10 do cargo comissionado nomeado no artigo anlerior desta portaria 
código DAS-6. 

Art . 3• Revogadas as disposições e m contrário, esta Portaria entra em 
vigor na dala de sua publicação. 

Plen ério '"Oscar de Sousa Ve.-a" aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 
do s mll e vinte e cínco. 

Gabinete do Presidente da Cãmara Municipal de Vereadores de ltalnópolis-PI 
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PORTARIA N " 004 DE 08 DE JANEIRO DE 2024 

• Dispõe sobre a designação de se,vidores 
públlcos para o desempenho das alrlbulçõos de 
Agen1e de Coniratação e Equipe de Apoio. para 
a condução de processos licitatOrios e de 
contratações diretas no ãmbilo da Càmara 
Municipal de Vereadores de ltainópolisPI, e dá 
outras p rovidên cias'". 

O PRESID EN TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VE READORES DE 
ITAINÓPOLIS , ESTADO DO PIAUI. no uso do suas atribuições legais. considerando o 
disposto no e.ri . 7• de Lei n• 14.1 a:3121 e nos te rmos da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a observância aos principias da logalldado, da 
Impessoalidade da moralidade, da publicidade. da eficiência, do interesse públioo. da 
probidade admlnlslraliva. da lgualdadê. do p1anejamen10. de lransparêncla. da eficácia. 
da segregação de funções. da motivação , da vlncolação ao ed ital. do Ju lgamenlo 
objelivo da segurança Jurídica da razoabilidad e da compelitividede. da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacíonal 
sust&nlával : 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n• 14.133. de 1" d e abril de 
2021. que di$põe sobre as licitações e contralos administrallvos; 

CONSIDERANDO que cabe a autoridade oompetenle a designação de 
servidor elellvo para exercer as !unções de A gente de Contrataç.ão. responsável pela 
lomada de dQClsoes, acompanhamenlo do lràmlta da llcllaÇão, dar impulso ao 
procedimento liCitat0rlo e e:,cecutar quaisquer outras. atividades necessárias ao bom 
andamenlo do cename alé a homologação, nos lermos do an. e·. Inciso LX, da Lei n" 
14.133121; 

CONSIDERANDO que o Agente de Contratação será, au,clliado por Equipo 
de Apolo confonne determina a Lei n• 14.133/2 1 em sou an. a•.§ 1•, 

CONSIDERANDO que a Comissão de Contratação é definida pelo an. s•, 
Inciso Lei da Lei n• 14.133/21, como o conjunto de agentes púb licos Indicados pela 
Admlnlslraçao. om caráter permanente ou espoclal, com a função do recober. 
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examinar e julgar documentos relativos às licitações que envolvam bens ou serviços 
especiais; e 

CONSIDERANDO, ainda. que a designaçao do Agenle de Contratação, 
Equipe de Apoio e Comissão de Contratação no âmbito deste Órgão Mun icipal se 
reglsl ra medianle Portaria; 

RESOLVE: 

Art. 1 • Nomear como Agente de Contratação e Equipe de Apoio. para 
Julgar e conduzir os processos licitat6rios e contrata90es dlre1as da Cãmara Municipal 
de ltaínópoliS/PI. os se,vldores abaixo relacionados ; 

FUNc:AO SERVIDOR CPFN• 
Agente de Contratação He ricles Lopes Sousa 010.453,243-29 

Membro Mlquelandia Sousa Lopes 075,765.373-10 
Membro Josemilson Leal Santos 068.523 ,643-99 

Art. 2• O Agente de Contratação convocarâ os membtos da Equipe de 
Apoio quando necessârlo e delegaral as alribulções para o regular desenvolvlmenlo das 
llcilações e contralações, 

Art. 3º Nas síluações de Impedimento ou ausência do Agente CIG 
Contratação, qua1quer um dos servidores componentes da Equipe de Apoio poderá. 
ai.uai' como o primeir'O. 

Art. 49 Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais. os 
agente.s púb licos designados nesta Portaria constituir"ão. sob a presidência do primeiro. 
Comlss o de Contralação encarregada da condução de todas a.s suas fases. 

A rt. 5• As atribuições dos servidores designados deverão ser executadas 
conforme às disposições constantes na leglslaÇão aplicável. 

Art. 6º A composição dosla oqulpo torá vlgôncia lmprorrogávol até o dia 
31 / 12/2025. 


